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Protecdo a bens de empresa em recuper acao nao pode
ser indefinida

28/03/2022

N&o se pode conferir protecdo indefinida aos bens da empresa em recuperacéo judicial, em detrimento dos credores, a
gualquer custo e mesmo que se tratem de bens essenciais as suas atividades.

Reproducéo

Reprodugéoprotegéo a bens de empresa em recuperacao judicial ndo pode ser indefinida, diz TSP

Com base nesse entendimento, a 22 Camara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de S&o Paulo
reformou decisdo de primeiro grau e autorizou o seguimento de uma execucdo movida por um banco credor contra uma
indUstria de plasticos em recuperacéo judicial.

O banco é detentor de um crédito extraconcursal, isto é, que ndo se sujeita ao plano de recuperagdo. Sendo assim,
ainstituicédo financeira pediu na Justica a constri¢do de uma das fébricas da recuperanda para garantir a satisfacéo do
credito.

Mas, por reconhecer que o imével é essencial, umavez que serve de sede para a empresa, a magistrada responsavel pela
recuperagao negou o pedido do banco credor. Ao TJ-SP, aiinstituicdo financeira reforgou a legitimidade da constrigdo do
bem para a satisfacéo do crédito.

O recurso foi provido, por unanimidade, pela Camara Empresarial. De acordo com o relator, desembargador Jorge Tosta,
a protecdo advinda do stay period ndo pode ser infinita. O chamado stay period é o periodo em que ficam suspensas as
acOes e execugdes em face da recuperanda, e esta previsto no 84° do artigo 6° daLei 11.101/2005.

"Com aedicdo dalLe 14.112/2020, afastou-se qualquer divida a respeito da competéncia do juizo da recuperacéo
controlar os atos de constricdo sobre 0s bens essenciais da sociedade em recuperacéo, mas tal interferéncia ndo deve
ultrapassar a vigéncia do aludido periodo de protecdo”, explicou.

Segundo Tosta, 0 stay period existe para garantir um félego a empresa em recuperagdo, para reorganizar a situagdo de
crise momentanea, garantindo, a0 mesmo tempo, com aimposi¢do do limite temporal, que o sacrificio dos credores ndo
segjainsuportavel e interminavel.

"E é por isso que ndo se pode conferir protecéo indefinida dos bens da sociedade em recuperacdo, em detrimento dos
credores, a qualquer custo e mesmo que se tratem de bens essenciais as suas atividades. Sendo, portanto, inegavel o
exaurimento da protecéo advinda do deferimento do processamento da recuperacéo, ndo ha mais obstacul o a constricéo
deferida nos autos da execucdo do crédito”, disse.
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O relator afirmou, neste cenario, que a protecdo dos bens de capital deve se limitar avigéncia do stay period: "Por tais
fundamentos, pelo meu voto, dou provimento ao recurso para cassar ar. decisdo recorrida e permitir o normal
prosseguimento da execucao".
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